
IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE BARIRI

ATOS DO PODER 
PÚBLICO

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SUMÁRIO
Poder Executivo 2 .............................................................................................................................................. 

Atos Oficiais 2 .............................................................................................................................................. 
Portarias 2 ............................................................................................................................................... 

Licitações e Contratos 2 ............................................................................................................................. 
Aviso de Licitação 2 ................................................................................................................................. 

Notificações 4 .............................................................................................................................................. 
Poder Legislativo 6 ............................................................................................................................................ 

Licitações e Contratos 6 ............................................................................................................................. 
Autorização de Contratação Direta 6 ...................................................................................................... 

Terça-feira, 09 de abril de 2024 Nº 1645 ANO XIX

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
LS

O
 C

A
R

LO
S

 C
A

V
A

LL
IE

R
I (

C
P

F
 *

**
25

96
48

**
) 

em
 0

9/
04

/2
02

4 
às

 1
3:

13
:1

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/5
86

7-
51

fd
-8

b9
e-

1b
eb



Terça-feira, 09 de abril de 2024 EDIÇÃO Nº 1645 Página 2 de 7

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 10.934/2024 =
de 08 de abril de 2024.

Dispõe sobre Avaliação de Áreas
de Terra.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  os  Senhores:  Sérgio Coutinho –

CRECI nº 199819-F, Antônio Carlos Goettlicher – CRECI
nº 40.192 e Líder – Imobiliária e Administradora de
Imóveis  Ltda  –  MATRIZ  nº  30.779.723/0001-00,  para
procederem à avaliação para locação do imóvel localizado
na Avenida Tenente Peliciotti, nº 464, Centro, Município de
Bariri-SP.

Art. 2º A avaliação deverá ser entregue no Setor de
Protocolo da Prefeitura de Bariri até a data de 15/04/2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 08 de abril de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.935/2024 =
de 08 de abril de 2024.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei; e de conformidade com a Lei Municipal nº 4.507, de 21
de outubro de 2014;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  os  seguintes  membros,  para

comporem o Conselho Municipal de Educação de Bariri:
I – Dois representantes da Diretoria de Educação

e  Cultura  do  Município,  excetuando  o  Diretor  da
Educação:

a) Titular: Cristiane Polônio Galdino
b) Titular: João Victor Smanioto Delladona
II – Um representante do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente:
a) Titular: Cristiane Polônio Galdino
III  –  Um  representante  da  Associação  de

Professores  e  Funcionários  da  Educação:
a) Titular: Luiz Alberto D’Avila
IV – Um representante dos Diretores das Escolas

Públicas Estaduais do Ensino Fundamental, sediada
neste Município, eleito entre os pares:

a) Titular: Danilo de Oliveira
V – Um representante dos Diretores das Escolas

Públicas Municipais do Ensino Fundamental, sediada
neste Município, eleito entre seus pares:

a) Titular: Elaine Cristina Salina Lenharo
b) Suplente: Elis Pitton Albanese
VI  –  Dois  representantes  dos  Professores  das

Escolas Públicas Municipais do Ensino Fundamental
sendo 01 (um) de 1º ao 5ª ano e 01 (um) de 6º ao 9º
ano,  eleitos  em  plenária  composta  pelo  corpo
docente  das  Unidades  Escolares,  sediadas  neste
Município:

1º ao 5º ano
a) Titular: Elaine Cristina Caetano de Souza Rios
6º ao 9º ano
a) Titular: Rita de Cássia França Gimenes
VII  –  Um  representante  dos  Professores  das

Escolas Públicas Estaduais do Ensino Fundamental
sendo de 6º ao 9º Ano, eleitos em plenária composta
pelo corpo docente das Unidades Escolares, sediadas
neste Município:

a) Titular: Cilene Maria Fontes
VIII  –  Um  representante  dos  Professores  das

Escolas Públicas Municipais do Ensino Infantil, eleito
em  plenária,  composta  pelo  corpo  docente  das
EMEI’s, sediadas neste Município:

a) Titular: Simone Maria Lopes
IX – Um representante das Escolas Particulares,

sediadas neste Município:
a) Titular: Edilene Garcia de Oliveira Berbel
X – Um representante das Associações de Pais e

Mestres, eleitos em plenária:
a) Titular: Walquiria Maria Ramos da Silva
XI – Um representante da Associação de Pais e

Amigos Excepcionais:
a) Titular: Cecilia Brinkmann Cantero Ultramare
Art.  2º  O  mandato  dos  membros  do  Conselho

Municipal de Educação de Bariri  será de 02 (dois) anos,
reconduzidos  por  igual  período  e  será  exercido
gratuitamente e suas funções consideradas como prestação
de serviços relevantes ao Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as Portarias nº 9.860/2022 e nº
10.037/2022.

Bariri, 08 de abril de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se  aberto  na  Prefeitura  Municipal  de  Bariri,  o
seguinte processo licitatório:

Pregão  Eletrônico  nº  11/2024,  tendo  por  objeto  a
contratação de empresa especializada para a realização de
consultas  médicas  especializadas  em  Vascular,
Reumatologia, Psiquiatria, Psiquiatria Infantil, Ginecologia,
Pediatria, Endocrinologia, Otorrinolaringologia, Neurologia,
Neurologia Infantil e Oftalmologia, destinados aos pacientes
do  Município  de  Bariri,  por  um  período  de  12  meses,
conforme descrições e quantidades contidas no Termo de
Referência  -  Anexo  I  do  Edital.  Encerramento  dia  19
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(dezenove) de abril de 2024, às 09h00 horas.
O edital na íntegra será fornecido aos interessados na

Rua  Francisco  Munhoz  Cegarra,  nº  126,  no  Setor  de
Licitações ou através do site: www.bariri.sp.gov.br
...........................................................................................................
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI através da SETOR DE TRÂNSITO divulga as NOTIFICAÇÕES DA AUTUAÇÃO expedidas nos termos do Art 13º da Resolução CONTRAN 619/2016 e Resolução CONTRAN

299/2008. FICAM NOTIFICADOS os proprietários dos veículos autuados, cujo as placas estão relacionadas, para até a data término 28/05/2024, apresentarem Recurso de DEFESA DA AUTUAÇÃO.

INFORMAÇÕES SOBRE A DEFESA DA AUTUAÇÃO

A não concordância da Autuação, facultará a Vossa Senhoria ou Condutor Infrator apresentar Recurso de Defesa da Autuação conforme estabelecem as Resoluções CONTRAN 619/2016 e 299/2008. O Recurso de

Defesa da Autuação deverá ser apresentada até a DATA TÉRMINO constante nesta notificação com os seguintes documentos para cada infração recorrida:

- REQUERIMENTO endereçado a AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO, com dados do REQUERENTE, do PROPRIETÁRIO e do VEÍCULO, DATADO, ASSINADO, com a EXPOSIÇÃO dos FATOS e

FUNDAMENTOS da DEFESA, e as PROVAS que considerar necessário;

- Cópia da Notificação da Autuação ou documento equivalente;

- Cópia CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente (quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação);

- Cópia do CRLV (documento do veículo);

- Procuração quando for o caso

Local para entrega do Recurso de DEFESA da AUTUAÇÃO:

RUA SANTA CRUZ, nº 247, Bairro CENTRO, CEP 17250029, BARIRI/SP

___________________________________

HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO: 8HRS ÀS 11HRS-13HRS ÀS 17HRS Autoridade Municipal de Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

SETOR DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

AIT Placa Data Hora Base Legal Infração Descrição da Infração Vencimento

B027689-1 SVI2I50 05/04/2024 16:00 252. IV 734-00 DIRIGIR O VEÍC USANDO CALÇADO QUE Ñ SE FIRME NOS PÉS/COMPROMETA UTILIZ PEDAIS 28/05/2024

B027693-1 BBB7841 31/03/2024 17:47 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 28/05/2024

SISTEMA GERENCIADOR DE TRÂNSITO Data Impressão: 08/04/2024 Páginas: 1/2

Notificações
Notificações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

SETOR DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

AIT Placa Data Hora Base Legal Infração Descrição da Infração Vencimento

B027694-1 BBB7841 31/03/2024 17:47 230. V 659-92 CONDUZIR O VEÍCULO REGISTRADO QUE NÃO ESTEJA DEVIDAMENTE LICENCIADO 28/05/2024

B027267-1 DNW8135 29/03/2024 17:34 168 519-30 TRANSPORTAR CRIANÇA SEM OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA ESTABELECIDAS P/ CTB 28/05/2024

B027860-1 BYZ5F06 30/03/2024 23:30 181. XV 552-50 ESTACIONAR NA CONTRAMÃO DE DIREÇÃO 28/05/2024

B027692-1 FIE5185 31/03/2024 17:32 228 653-00 USAR NO VEÍCULO EQUIP C/ SOM EM VOLUME/FREQÜÊNCIA NÃO AUTORIZADOS PELO CONTRAN 28/05/2024

B027691-1 SVT2I50 31/03/2024 16:00 244 X 768-42 CONDUZIR MOTOC/ MOTON/CICLOM C/ ÚTIL CAPACETE DE SEG C/ VISEIRA/ÓCULOS PROT EM DES C/ REGUL CONTRA 28/05/2024

B027266-1 BWZ7627 29/03/2024 12:18 168 519-30 TRANSPORTAR CRIANÇA SEM OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA ESTABELECIDAS P/ CTB 28/05/2024

B027695-1 EVN2473 31/03/2024 18:04 167 518-51 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 28/05/2024

SISTEMA GERENCIADOR DE TRÂNSITO Data Impressão: 08/04/2024 Páginas: 2/2
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

Autorização da contratação
Ref.  fornecimento de recortes  eletrônicos de diários

oficiais de interesse do legislativo.
Considerando  demonstração  de  compatibilidade

orçamentária  e  parecer  jurídico,  ambos  positivos,
AUTORIZO  a  contratação  da  empresa  Prius  Informador
Jurídico Ltda inscrito no CNPJ 03.361.851/0001-58.

Bariri, 09 de abril de 2024
___________________________

Airton Luis Pegoraro
Presidente da Câmara

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP
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